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#AD9957# 

VOLTAR 
 
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS - ALTERAÇÕES 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 876, DE 13 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 876/2019, altera a Lei nº 
8.934/1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, modificando os 
seguintes dispositivos: 
 - Os pedidos de arquivamento dos atos serão decididos no prazo de cinco dias úteis, contado da 
data de seu recebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos 
interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria, já os não constitutivos não 
previstos serão decididos no prazo de dois dias úteis, contado da data de seu recebimento. 
 - O arquivamento dos atos constitutivos não previstos terá o registro deferido automaticamente caso 
cumpridos os requisitos de aprovação prévia e utilização do instrumento padrão estabelecido. Exceto para 
as sociedades cooperativas. 
 - Após a análise, na hipótese de identificação da existência de vício, o arquivamento será cancelado 
ou seguirá o procedimento estabelecido. 
 - Os atos levados a arquivamento nas Juntas Comerciais são dispensados de reconhecimento de 
firma, podendo ser “autenticada” somente com uma cópia simples feita pelo servidor ou se a cópia de 
documento for autenticada na forma prevista em lei, dispensará conferência com o documento original. 

 
Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 41. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput serão decididos 
no prazo de cinco dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob pena de os atos serem 
considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das 
formalidades legais pela procuradoria." (NR) 
 
 "Art. 42. .......................................................... 
 § 1º Os vogais e os servidores habilitados a proferir decisões singulares serão designados pelo 
presidente da junta comercial. 
 § 2º Os pedidos de arquivamento de atos constitutivos não previstos no inciso I do caput do 
art. 41 serão decididos no prazo de dois dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob pena de 
os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do 
exame das formalidades legais pela procuradoria. 
 § 3º O arquivamento dos atos constitutivos não previstos no inciso I do caput do art. 41 terá o 
registro deferido automaticamente caso cumpridos os requisitos de: 
 I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da viabilidade de 
localização; e 
 II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
 § 4º O disposto no § 3º não se aplica às sociedades cooperativas. 
 § 5º Na hipótese de que trata o § 3º, a análise do cumprimento das formalidades legais será 
feita posteriormente, no prazo de dois dias úteis, contado da data do deferimento automático do 
registro. 
 § 6º Após a análise de que trata o § 5º, na hipótese de identificação da existência de vício: 
 I - insanável, o arquivamento será cancelado; ou 
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 II - sanável, será seguido o procedimento estabelecido pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." (NR) 
 
 "Art. 63. ......................................................... 
 § 1º A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova conferência 
com o documento original. 
 § 2º A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação entre o 
documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja apresentado. 
 § 3º Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1º quando o advogado ou o contador 
da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade da cópia do 
documento." (NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 1994: 
 I - o parágrafo único do art. 42; 
 II - o art. 43; e 
 III - o parágrafo único do art. 63. 
 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 13 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 14.03.2019) 

 
BOAD9957---WIN/INTER 

 

#AD9958# 

VOLTAR 
 

ATENDIMENTO VIRTUAL - e-CAC - ACESSO DO CONTRIBUINTE - OUTORGA DE PODERES - 
PERMISSÃO - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.872, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.872/2019, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.751/2017 *(V. Bol. 1.777 - AD - REF.: 433), que 
dispõe sobre a permissão de acesso do contribuinte aos serviços disponíveis no Atendimento Virtual - e-
CAC da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 No caso de dossiês digitais de atendimento abertos por meio do e-CAC, aplicam-se as permissões 
ao procurador digital responsável por sua abertura, cuja atuação poderá ser desautorizada pelo 
outorgante, a qualquer tempo, por meio da opção "Restringir Procuração" limitando a atuação do 
outorgado aos processos digitais ou dossiês digitais indicados na procuração. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017, que dispõe sobre a permissão 
de acesso do contribuinte aos serviços disponíveis no Atendimento Virtual (e-CAC) da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 
RFB nº 1.782 e no art. 2º da Instrução Normativa nº 1.783, ambas de 11 de janeiro de 2018, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 
 

 "Art.3º............................................................. 
 ....................................................................... 
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 § 4º No caso de dossiês digitais de atendimento abertos por meio do e-CAC, conforme os 
termos do inciso I do art. 9º da Instrução Normativa nº 1.782 e do inciso I do art. 2º da Instrução 
Normativa nº 1.783, ambas de 11 de janeiro de 2018, aplicam-se as permissões de que trata este 
artigo ao procurador digital responsável por sua abertura, cuja atuação poderá ser desautorizada pelo 
outorgante, a qualquer tempo, por meio da opção "Restringir Procuração" a que se refere o § 2º." 
 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 14.03.2019) 
 
BOAD9958---WIN/INTER 

 

#AD9959# 

VOLTAR 
 

PROCESSO DIGITAL OU A DOSSIÊ DIGITAL - ENTREGA DE DOCUMENTOS - FORMATO DIGITAL - 
NORMAS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.873, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.873/2019, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.782/2018 *(V. Bol. 1.785 - AD - REF.: 36), que dispõe 
sobre a entrega de documentos no formato digital para juntada a processo digital ou a dossiê digital no 
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 Destacamos as seguintes alterações: 
 - A solicitação de juntada de documentos digitais será realizada por meio do Portal e-CAC, 
disponível no site da RFB na internet, ao qual o interessado terá acesso mediante assinatura digital válida. 
 - Para abertura de dossiê digital de atendimento, será solicitada: 
 1. por meio do Portal e-CAC, disponível no site da RFB, pelo interessado ou por seu procurador 
digital, mediante assinatura digital válida, que é obrigatória para pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado ou facultativamente, no caso de pessoas jurídicas não incluídas na 
obrigatoriedade e de pessoas físicas; 
 2. em unidade de atendimento da RFB, mediante apresentação de versão atualizada do formulário 
eletrônico "Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento (Sodea)", disponível no site da RFB, pelo 
interessado ou por seu procurador digital ou pelo interessado ou seu procurador legalmente constituído, no 
caso de pessoas jurídicas ou físicas. 
 - A abertura do dossiê digital por meio do Portal e-CAC ou a apresentação do formulário Sodea, 
não dispensa a apresentação de requerimento do serviço, o qual será considerado requisitado depois de 
cumprido o procedimento estabelecido. 
 - Formulário entregue na RFB será por meio digital, em dispositivo móvel de armazenamento, 
gravado em arquivo único, no formato PDF e identificado pelo título "Sodea.pdf", acompanhado da 
documentação necessária exigida na referida norma. 
 - Para abertura do dossiê pelo e-CAC, será disponibilizado a partir de 1º de abril de 2019. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a entrega de 
documentos no formato digital para juntada a processo digital ou a dossiê digital no âmbito da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º e nos 
arts. 64-A e 64-B do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, na 
Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010, na Portaria SRF nº 259, de 13 de março de 2006, e nas 
diretrizes do Padrão de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 
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 "Art. 5º A solicitação de juntada de documentos digitais será realizada por meio do Portal e-
CAC, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>, ao qual o interessado 
terá acesso mediante assinatura digital válida. 
 .............................................................." (NR) 
 
 "Art. 9º A abertura de dossiê digital de atendimento será solicitada: 
 I - por meio do Portal e-CAC, disponível no endereço eletrônico informado no caput do art. 5º, 
pelo interessado ou por seu procurador digital, mediante assinatura digital válida: 
 a) obrigatoriamente, no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado, observado o disposto no art. 15; e 
 b) facultativamente, no caso de pessoas jurídicas não incluídas na alínea "a" e de pessoas 
físicas; ou 
 II - em unidade de atendimento da RFB, mediante apresentação de versão atualizada do 
formulário eletrônico "Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento (Sodea)", disponível no endereço 
eletrônico informado no caput do art. 5º: 
 a) pelo interessado ou por seu procurador digital, no caso previsto no § 1º do art. 3º, 
observado o disposto no art. 6º; e 
 b) pelo interessado ou seu procurador legalmente constituído, no caso de pessoas jurídicas ou 
físicas a que se refere a alínea "b" do inciso I, nos termos da Instrução Normativa nº 1783, de 11 de 
janeiro de 2018. 
 § 1º Na hipótese de que trata a alínea "a" do inciso II, o formulário Sodea deverá ser entregue 
em meio digital, em dispositivo móvel de armazenamento, gravado em arquivo único, no formato PDF 
a que se refere o art. 2º, identificado pelo título "Sodea.pdf", acompanhado da documentação a que se 
refere o art. 6º. 
 § 2º A abertura do dossiê digital por meio do Portal e-CAC, conforme o disposto no inciso I, 
ou a apresentação do formulário Sodea, conforme o disposto no inciso II, não dispensa a 
apresentação de requerimento do serviço, o qual será considerado requerido depois de cumprido o 
procedimento estabelecido nos incisos I a III do parágrafo único do art. 8º." (NR) 
 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor: 
 I - no dia 1º de abril de 2019, quanto ao disposto na alínea "a" do inciso I do art. 9º; e 
 II - na data de sua publicação no Diário Oficial da União, quanto às alterações dos demais 
dispositivos. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 14.03.2019) 
 
BOAD9959---WIN/INTER 

 

#AD9960# 

VOLTAR 
 

DOSSIÊ DIGITAL EM ATENDIMENTO - SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCEDIMENTOS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.874, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.874/2019, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.783/2018 *(V. Bol. 1785 - AD - REF.: 41), que dispõe 
sobre a solicitação de serviços mediante dossiê digital de atendimento. 
 Destacamos as seguintes alterações: 
 1) Pode-se considerar: 
 - dossiê digital de atendimento, o procedimento administrativo que tem a finalidade de acolher um 
requerimento de serviço e a documentação que o instrui, a fim de serem analisados pelo setor competente 
da RFB; 
 - interessado, a pessoa física ou jurídica em nome da qual houver sido formado o dossiê digital de 
atendimento; 
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 - procurador digital, a pessoa a quem tenham sido outorgados poderes para representar o 
interessado em dossiê digital de atendimento, formalizados mediante procuração eletrônica ou procuração 
RFB, com a opção do serviço "Processos Digitais" do sistema Procurações, de que trata a Instrução 
Normativa RFB nº 1.751/2017; e 
 - assinatura digital válida, a assinatura eletrônica vinculada a um certificado emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 2) Para abertura de dossiê digital de atendimento poderá ser solicitada: 
 - por meio do Portal e-CAC, disponível no site da RFB, pelo interessado ou por seu procurador 
digital, mediante assinatura digital válida, que é obrigatória para pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado ou facultativamente, no caso de pessoas jurídicas não incluídas na 
obrigatoriedade e de pessoas físicas; 
 - em unidade de atendimento da RFB, mediante apresentação de versão atualizada do formulário 
eletrônico "Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento (Sodea)", disponível no site da RFB, pelo 
interessado ou por seu procurador digital ou pelo interessado ou seu procurador legalmente constituído, no 
caso de pessoas jurídicas ou físicas. 
 O formulário Sodea deve estar integralmente preenchido, vedadas a supressão, a modificação ou a 
alteração de campos. 
 3) Para cada serviço a ser requerido, deverá ser solicitada a abertura de um dossiê digital de 
atendimento específico, na forma prevista, ao qual deverá ser juntada a documentação exigida para a 
análise e para a conclusão do serviço. 
 4) A Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) expedirá ato declaratório no qual enumerará os 
serviços que serão solicitados, de forma opcional ou obrigatória, por meio da modalidade de atendimento 
de que trata a referida Instrução Normativa, bem como para informar os casos ou as situações que terão 
tratamento diverso. 
 Não será aberto dossiê digital de atendimento, por solicitação do interessado, para serviços não 
enumerados no ato declaratório. 
 Para abertura do dossiê pelo e-CAC, será disponibilizado a partir de 1º de abril de 2019. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a solicitação 
de serviços mediante dossiê digital de atendimento. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 2º e nos 
arts. 64-A e 64-B do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, na 
Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010, na Portaria SRF nº 259, de 13 de março de 2006, e nas 
diretrizes do Padrão de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.783, de 11 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 I - dossiê digital de atendimento, o procedimento administrativo que tem a finalidade de 
acolher um requerimento de serviço e a documentação que o instrui, a fim de serem analisados pelo 
setor competente da RFB; 
 II - interessado, a pessoa física ou jurídica em nome da qual houver sido formado o dossiê 
digital de atendimento; 
 III - procurador digital, a pessoa a quem tenham sido outorgados poderes para representar o 
interessado em dossiê digital de atendimento, formalizados mediante procuração eletrônica ou 
procuração RFB, com a opção do serviço "Processos Digitais" do sistema Procurações, de que trata a 
Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de outubro de 2017; e 
 IV - assinatura digital válida, a assinatura eletrônica vinculada a um certificado emitido no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)." (NR) 
 
 "Art. 2º A abertura do dossiê digital de atendimento de que trata o inciso I do art. 1º será 
solicitada: 
 I - por meio do Portal e-CAC, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço 
<http://rfb.gov.br>, pelo interessado ou por seu procurador digital, observado o disposto no art. 4º: 
 a) obrigatoriamente, no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
presumido ou arbitrado; e 
 b) facultativamente, no caso de pessoas jurídicas não incluídas na alínea "a" e de pessoas 
físicas, desde que possuam certificado digital; ou 
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 II - em unidade de atendimento da RFB, mediante apresentação de versão atualizada do 
formulário eletrônico "Solicitação de Dossiê Digital de Atendimento (Sodea)", disponível no endereço 
eletrônico informado no inciso I: 
 a) pelo interessado ou por seu procurador digital, no caso previsto no § 1º do art. 3º, 
observado o art. 6º, ambos da Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018; e 
 b) pelo interessado ou seu procurador legalmente constituído no caso de pessoas jurídicas ou 
físicas a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo. 
 Parágrafo único. O formulário Sodea a que se refere o inciso II deve estar integralmente 
preenchido, vedadas a supressão, a modificação ou a alteração de campos." (NR) 
 
 "Art. 3º Para cada serviço a ser requerido, deverá ser solicitada a abertura de um dossiê digital 
de atendimento específico, na forma prevista no art. 2º, ao qual deverá ser juntada a documentação 
exigida para a análise e para a conclusão do serviço, observado o disposto no art. 4º. 
 Parágrafo único. Na hipótese prevista na alínea "b" do inciso II do art. 2º, comporá a 
documentação a que se refere o caput: 
 ............................................................." (NR) 
 
 "Art. 4º A abertura de dossiê digital de atendimento e a juntada de documentos no formato 
digital serão feitos de acordo com o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.782, de 11 de janeiro 
de 2018. 
 .............................................................." (NR) 
 "Art. 5º A Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) expedirá ato declaratório no qual 
enumerará os serviços que serão solicitados, de forma opcional ou obrigatória, por meio da 
modalidade de atendimento de que trata esta Instrução Normativa, bem como para informar os casos 
ou as situações que terão tratamento diverso. 
 Parágrafo único. Não será aberto dossiê digital de atendimento, por solicitação do interessado, 
para serviços não enumerados no ato declaratório a que se refere o caput." (NR) 
 
 "Art. 5º-A. A Cogea poderá editar normas que estabeleçam procedimentos complementares 
necessários à aplicação do disposto nesta Instrução Normativa." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor: 
 I - no dia 1º de abril de 2019, quanto ao disposto na alínea "a" do inciso I do art. 2º; e 
 II - na data de sua publicação no Diário Oficial da União, quanto às alterações dos demais 
dispositivos. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 14.03.2019) 
 
BOAD9960---WIN/INTER 

 

#AD9961# 

VOLTAR 
 

REGIME ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO CAMBIAL E TRIBUTÁRIA - RERCT - DECLARAÇÃO 
VOLUNTÁRIA DE RECURSOS, BENS OU DIREITOS REMETIDOS OU MANTIDOS NO EXTERIOR - 
NORMAS - REGULAMENTAÇÃO - REPATRIAÇÃO DE BENS E DIREITOS - NORMAS - 
PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.875, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 1.875/2019, altera a 
Instrução Normativa RFB nº 1.627/2016 *(V. Bol. 1.719 - AD - REF.: 67), que dispõe sobre o Regime 
Especial de Regularização Cambial e Tributária - RERCT e a IN RFB nº 1.704/2017 *(V. Bol. 1.755 - AD - 
REF.: 151), que trata da reabertura do prazo de adesão ao RERCT nos termos da Lei nº 13.254/2016 e da 
Lei nº 13.428/2017. 
 Ficam revogados os seguintes dispositivos: 
 - o parágrafo único do art. 28 da IN RFB nº 1.627/2016; 
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 - o parágrafo único do art. 30 da IN RFB nº 1.627/2016; 
 - o parágrafo único do art. 28 da IN RFB nº 1.704/2017; 
 - o parágrafo único do art. 30 da IN RFB nº 1.704/2017; 
 Estes dispositivos tratavam sobre o recurso interposto contra a notificação de nulidade ou exclusão do 
RERCT seria decidido, em última instância, pelo Superintendente da Receita Federal do Brasil com 
jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 
 Assim, permanece o direito do sujeito passivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da 
notificação, apresentar recurso, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784/1999, no entanto, não há mais 
previsão legal que tal recurso seja decidido em última instância pelo Superintendente da Receita Federal do 
Brasil. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.627, de 11 de março de 2016, e a Instrução Normativa RFB nº 
1704, de 31 de março de 2017, que dispõem sobre o Regime Especial de Regularização Cambial e 
Tributária. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 
de janeiro de 1999, no art. 10 da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, e no art. 5º da Lei nº 13.428, de 
30 de março de 2017, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam revogados: 
 I - os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.627, de 11 de março de 2016: 
 a) o parágrafo único do art. 28; e 
 b) o parágrafo único do art. 30; e 
 II - os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.704, de 31 de março de 2017: 
 a) o parágrafo único do art. 28; e 
 b) o parágrafo único do art. 30. 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 15.03.2019) 
 
BOAD9961---WIN/INTER 

 

#AD9962# 

VOLTAR 
 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DAS CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE A RECEITA - EFD-
CONTRIBUIÇÕES - REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.876, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal, através da Instrução Normativa RFB nº 1.876/2019, altera 
a Instrução Normativa RFB nº 1.252/2012 *(V. Bol. 1.574 - AD - REF.: 102), que dispõe sobre a 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições Incidentes sobre a Receita - EFD-Contribuições. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 A EFD-Contribuições deverá ser submetida ao Programa Gerador da Escrituração (PGE), 
especificamente desenvolvido para tal fim, a ser disponibilizado no Portal Sped, no site da Receita Federal 
do Brasil, contendo, entre outras, as seguintes funcionalidades: 
 - criação e edição; 
 - importação; 
 - validação; 
 - assinatura digital; 
 - visualização da escrituração; 
 - transmissão para o Sped; e 
 - recuperação do recibo de transmissão. 
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 A não apresentação da EFD-Contribuições no prazo, ou a sua apresentação com incorreções ou 
omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218/1991, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive aos responsáveis legais, que são 
de: 
 - 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a 
escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos 
arquivos; 
 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do 
valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou 
prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e 
 - 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa 
jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não 
cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos. 
 Para as pessoas jurídicas que utilizarem o Sistema Público de Escrituração Digital, as multas acima 
descritas serão reduzidas: 
 - à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes de qualquer procedimento 
de ofício; e 
 II - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obrigação for cumprida no prazo fixado em intimação. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1 de março de 2012, que dispõe sobre a Escrituração 
Fiscal Digital das Contribuições Incidentes sobre a Receita (EFD-Contribuições). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 1 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 4º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 5º A obrigatoriedade de escrituração da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
referida nos incisos IV e V do caput, na EFD-Contribuições, não se aplica aos fatos geradores ocorridos 
a partir dos prazos de obrigatoriedade definidos na Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14 de 
março de 2017, para escrituração desta contribuição, na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf)." (NR) 
 
 "Art. 6º A EFD-Contribuições deverá ser submetida ao Programa Gerador da Escrituração 
(PGE), especificamente desenvolvido para tal fim, a ser disponibilizado na Internet, no endereço 
sped.rfb.gov.br, contendo, entre outras, as seguintes funcionalidades: 
 I - criação e edição; 
 II - importação; 
 III - validação; 
 IV - assinatura digital; 
 V - visualização da escrituração; 
 VI - transmissão para o Sped; e 
 VII - recuperação do recibo de transmissão." (NR) 
 
 "Art. 10. A não apresentação da EFD-Contribuições no prazo fixado no art. 7º, ou a sua 
apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no 
art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, 
inclusive aos responsáveis legais." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 15.03.2019) 
 
 
BOAD9962---WIN/INTER 
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#AD9963# 

VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES - 
VALOR DA TERRA NUA - NORMAS 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.877, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através da Instrução Normativa RFB nº 
1.877/2019, dispõe sobre a forma de prestação de informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, para fins de arbitramento da base de cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural ITR. 
 As informações deverão ser prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal na forma desta 
Instrução Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, disponível no sítio da RFB 
na Internet, no endereço http://receita.economia.gov.br, com utilização de certificado digital do ente 
federado, até o último dia útil do mês de abril de cada ano. 
 Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas ao ano de 2019 poderão ser 
prestadas até o último dia útil do mês de junho de 2019. 

 
Dispõe sobre a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), na Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, na Lei nº 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua (VTN) 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de arbitramento da base de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), na hipótese prevista no art. 14 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996. 
 § 1º Para efeito do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se VTN o preço de mercado do 
imóvel, entendido como o valor do solo com sua superfície e a respectiva mata, floresta e pastagem nativa ou 
qualquer outra forma de vegetação natural, excluídos os valores de mercado relativos a construções, 
instalações e benfeitorias, culturas permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas 
plantadas, observados os seguintes critérios, referidos nos incisos I a III do art. 12 da Lei nº 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993: 
 I - localização do imóvel; 
 II - aptidão agrícola; e 
 III - dimensão do imóvel. 
 

CAPÍTULO II 
DA APTIDÃO AGRÍCOLA DAS TERRAS 

 
 Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - aptidão agrícola: classificação que busca refletir as potencialidades e restrições para o uso da terra 
e as possibilidades de redução das limitações de seu uso em razão de manejo e melhoramento técnico, de 
forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos recursos naturais; e 
 II - uso da terra: utilização efetiva da terra, que pode estar ou não de acordo com a aptidão agrícola, e 
que, no caso de estar em desacordo, compromete a produtividade potencial ou a conservação dos recursos 
naturais. 
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 Art. 3º As terras, consideradas suas respectivas condições de manejo, deverão ser enquadradas 
segundo as seguintes aptidões agrícolas: 
 I - lavoura - aptidão boa: terra apta à cultura temporária ou permanente, sem limitações significativas 
para a produção sustentável e com um nível mínimo de restrições, que não reduzem a produtividade ou os 
benefícios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível aceitável; 
 II - lavoura - aptidão regular: terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta limitações 
moderadas para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os benefícios e elevam a 
necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas com o uso; 
 III - lavoura - aptidão restrita: terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta limitações 
fortes para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os benefícios ou aumentam os insumos 
necessários, de tal maneira que os custos só seriam justificados marginalmente; 
 IV - pastagem plantada: terra inapta à exploração de lavouras temporárias ou permanentes por 
possuir limitações fortes à produção vegetal sustentável, mas que é apta a formas menos intensivas de uso, 
inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas; 
 V - silvicultura ou pastagem natural: terra inapta aos usos indicados nos incisos I a IV, mas que é apta 
a usos menos intensivos; ou 
 VI - preservação da fauna ou flora: terra inapta para os usos indicados nos incisos I a V, em 
decorrência de restrições ambientais, físicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o uso sustentável, e que, 
por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos não agrários. 
 

CAPÍTULO III 
DAS INFORMAÇÕES E DO LEVANTAMENTO DE PREÇO DE TERRAS 

 
 Art. 4º As informações a que se refere o art. 1º serão prestadas pelos municípios ou pelo Distrito 
Federal e servirão de base para o cálculo do valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de 
aptidão agrícola de terras existentes no território do respectivo ente federado, conforme descrito no art. 3º. 
 Art. 5º As informações referidas no art. 4º serão compostas pelos valores obtidos mediante 
levantamento técnico realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia 
(Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho. 
 § 1º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, levantamento técnico de preços de terras é o 
conjunto de atividades de coleta, seleção e processamento de dados, realizado segundo metodologia científica 
adotada pela pessoa a que se refere o art. 4º, que deve: 
 I - refletir o preço de mercado da terra nua apurado no dia 1º de janeiro do ano a que se refere; 
 II - resultar em valoração massiva e homogênea para a porção territorial das aptidões agrícolas 
existentes na área territorial do município ou do Distrito Federal, tendo em vista que a finalidade do 
levantamento é produzir valor médio do VTN; e 
 III - informar o valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão agrícola 
existente no território do município ou do DF, conforme descrito no art. 3º. 
 § 2º O valor médio do VTN informado para a terra enquadrada na aptidão agrícola "lavoura - aptidão 
boa" deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão regular", que deverá ser 
maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão restrita". 
 § 3º Caso o levantamento seja realizado com base em aptidões agrícolas cujas descrições diferirem 
das indicadas nos incisos I a VI do caput do art. 3º, o responsável pelo trabalho deverá fazer a adequação, 
mediante justificativa técnica, entre as aptidões levantadas e as indicadas nesta Instrução Normativa. 
 Art. 6º O responsável pelo levantamento de que trata o art. 5º deverá abster-se de indicar o valor 
médio do VTN caso: 
 I - não seja tecnicamente possível fazer a adequação de que trata o § 3º do art. 5º; 
 II - não tenha sido realizado o levantamento para alguma das aptidões indicadas nos incisos I a VI do 
caput do art. 3º; ou 
 III - tenha apurado valor equivalente a zero. 
 Art. 7º Deverão constar das informações a que se refere o art. 5º: 
 I - o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e inscrição no Registro 
Nacional Profissional (RNP) do responsável técnico pelo levantamento; 
 II - o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada na forma preconizada pelo 
Confea ou pelo Crea; 
 III - o período da realização da coleta; 
 IV - a descrição simplificada da metodologia utilizada; e 
 V - o laudo do levantamento técnico realizado pelo profissional responsável, em arquivo no formato 
PDF. 
 Art. 8º Além das informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão também 
servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por pessoas jurídicas e órgãos que 
realizem levantamento de preços de terras, dentre elas as Secretarias de Agricultura das unidades federadas, 
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Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e dos estados (Emater) e pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), obtidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 
 Art. 9º As informações prestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal na forma desta Instrução 
Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal eCAC, disponível no sítio da RFB na Internet, no 
endereço <http://receita.economia.gov.br>, com utilização de certificado digital do ente federado, até o 
último dia útil do mês de abril de cada ano. 
 § 1º Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas ao ano de 2019 poderão ser 
prestadas até o último dia útil do mês de junho de 2019. 
 § 2º As informações prestadas nos termos do art. 8º serão fornecidas mediante arquivo em meio 
magnético, conforme procedimento a ser estabelecido pelo Coordenador-Geral de Fiscalização da RFB, em 
ato complementar a esta Instrução Normativa. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 10. Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.562, de 29 de abril de 2015. 
 Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 15.03.2019) 
 
BOAD9963---WIN/INTER 

 

#AD9949# 

VOLTAR 
 

REGISTRO EMPRESARIAL - MANUAIS DE REGISTROS DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, SOCIEDADE 
LIMITADA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, COOPERATIVA E 
SOCIEDADE ANÔNIMA - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 55, DE 8 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, por meio da Instrução 
Normativa DREI nº 55/2019, altera o Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38/2017 *(V. Bol. 1.754 - AD - REF.:115). 
 Pode ser titular de EIRELI, desde que não haja impedimento legal o incapaz, desde que devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e com a administração a cargo de 
terceira pessoa não impedida. 
 Dessa forma, é legalmente admitido que a pessoa incapaz seja titular de Eireli, desde que não exerça 
poderes de administração, o capital social já esteja integralizado e, conforme o grau da incapacidade, o 
incapaz seja assistido ou representado 
 Conforme dispõe o art. 1.690 da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil/2002, compete aos pais, e na 
falta de um deles ao outro, com exclusividade, representar os sócios menores de 16 (dezesseis) anos, bem 
como assisti-los até completarem a maioridade. É desnecessário, para fins do registro, esclarecimento 
quanto ao motivo da falta. 
 Fica revogado o item 1.2.6-A do Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38/2017, com redação dada pela Instrução 
Normativa DREI nº 47/2018. 

 
Altera o Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, aprovado 
pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 2017. 
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 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 4º, inciso III da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, o art. 4º, 
inciso III do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e o art. 128, inciso VI do Decreto nº 9.679, de 2 de 
janeiro de 2019, e 
 CONSIDERANDO que a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI não se confunde 
com a figura do empresário individual; 
 CONSIDERANDO que por expressa disposição do § 6º do art. 980-A do Código Civil aplicam-se à 
EIRELI as regras previstas para as sociedades limitadas; 
 CONSIDERANDO que é legalmente admitido que a pessoa incapaz seja sócia de sociedade limitada, 
desde que não exerça poderes de administração, o capital social já esteja integralizado e, conforme o grau da 
incapacidade, o incapaz seja assistido ou representado; 
 CONSIDERANDO que na EIRELI permite-se a separação do que é ser "titular" do que é ser 
"administrador"; e 
 CONSIDERANDO que não há vedação legal para que o incapaz possa constituir EIRELI, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, aprovado 
pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.2.5 ............................................................. 
 ....................................................................... 
 d) O incapaz, desde que devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua 
incapacidade, e com a administração a cargo de terceira pessoa não impedida. 
 Conforme art. 1.690 do Código Civil compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com 
exclusividade, representar os sócios menores de 16 (dezesseis) anos, bem como assisti-los até 
completarem a maioridade. É desnecessário, para fins do registro, esclarecimento quanto ao motivo 
da falta. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogado o item 1.2.6-A do Manual de Registro de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, com redação 
dada pela Instrução Normativa DREI nº 47, de 3 de agosto de 2018. 
 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 12.03.2019) 
 
BOAD9949---WIN/INTER 

 

#AD9950# 

VOLTAR 
 

REGISTRO EMPRESARIAL - ARQUIVAMENTO DE EMPRESAS, SOCIEDADES OU COOPERATIVAS DE 
QUE PARTICIPEM ESTRANGEIROS - MANUAIS DE REGISTROS DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, 
SOCIEDADE LIMITADA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, 
COOPERATIVA E SOCIEDADE ANÔNIMA - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 56, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, por meio da Instrução 
Normativa DREI nº 56, de 12 de março de 2019, que altera a Instrução Normativa DREI nº 34/2017 *(V. 
Bol. 1.754 - AD - REF.: 105), bem como os Manuais de Registro, aprovados pela Instrução Normativa DREI 
nº 38/2017 *(V. Bol. 1.754 - AD - REF.: 115). 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 1) O arquivamento de ato de empresa, sociedade ou cooperativa do qual conste participação de 
imigrante no Brasil, será instruído obrigatoriamente com a fotocópia autenticada do documento de 
identidade, emitido por autoridade brasileira, com a comprovação da condição de residente. 
 Na hipótese do imigrante que ainda não tiver expedido o documento de identidade, este poderá 
apresentar o documento comprobatório de sua solicitação à autoridade competente, acompanhado de 
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documento de viagem válido ou de outro documento de identificação estabelecido em ato do Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública 
 2) Para os fins dispostos na referida Instrução Normativa, o refugiado, bem como o solicitante de 
reconhecimento da condição de refugiado, nos termos da Lei nº 9.474/1997, aplica-se o regramento 
previsto para os imigrantes, mediante apresentação do protocolo de solicitação de refúgio ou Documento 
Provisório de Registro Nacional Migratório, nos termos do Decreto nº 9.277/2018. 
 3) Em relação à Sociedade Limitada e Eireli: 
 - o administrador estrangeiro não poderá estar enquadrado em caso de impedimento para o 
exercício da administração (anteriormente era exigido também o visto permanente). 
 Ficam revogados do Manual de Registro de Empresário Individual, aprovado pela Instrução 
Normativa DREI nº 38/2017, as pessoas que não podem ser empresários, excluindo os membros do Poder 
Legislativo, como Senadores, Deputados Federais e Estaduais e Vereadores, se a empresa "goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada", os 
magistrados e os imigrantes que exercerem a atividade de serem proprietários ou exploradores de 
aeronave brasileira, ressalvado o disposto na legislação específica. 

 
Altera a Instrução Normativa DREI nº 34, de 3 de março de 2017, bem como os Manuais de Registro, 
aprovados pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 2017. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 4º, inciso III, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, o art. 4º, 
inciso III, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e o art. 128, inciso VI, do Decreto nº 9.679, de 2 de 
janeiro de 2019, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa DREI nº 34, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "CONSIDERANDO as restrições constitucionais e legais da participação de estrangeiros, 
pessoas físicas ou jurídicas, em empresas, sociedades ou cooperativas e, especialmente, as disposições 
contidas no Decreto-lei nº 341, de 7 de março de 1938; na Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; no 
art. 55, inciso I, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 
2007 e, ainda, na legislação citada no anexo desta Instrução; e 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 1º O arquivamento de ato de empresa, sociedade ou cooperativa do qual conste 
participação de imigrante no Brasil, será instruído obrigatoriamente com a fotocópia autenticada do 
documento de identidade, emitido por autoridade brasileira, com a comprovação da condição de 
residente. 
 ................................................................................... 
 § 2º REVOGADO. 
 § 3º Não expedido o documento de identidade do imigrante, este poderá apresentar o 
documento comprobatório de sua solicitação à autoridade competente, acompanhado de documento 
de viagem válido ou de outro documento de identificação estabelecido em ato do Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública." (NR) 

 
 "Art. 8º Para os fins desta Instrução Normativa, ao refugiado, bem como ao solicitante de 
reconhecimento da condição de refugiado, nos termos da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, 
aplica-se o regramento previsto para os imigrantes, mediante apresentação do protocolo de solicitação 
de refúgio ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, nos termos do Decreto nº 9.277, 
de 5 de fevereiro de 2018." (NR) 

 
 "ANEXO 
 ................................................................................... 
 

......................................................................... ....................................................................... 

EMPRESAS DE CAPITAIS ESTRANGEIROS NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
......................................................................... 

Constituição Federal, art. 199, § 3º e art. 23 da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

......................................................................... .................................................................... 

SOCIEDADE ANÔNIMA - QUALQUER ATIVIDADE 
O imigrante poderá ser membro dos órgãos de administração, 
contudo, somente poderá ser diretor e membro de conselho fiscal se 
residir no Brasil. 
A posse dos membros dos órgãos de administração residentes ou 
domiciliados no exterior fica condicionada à constituição de 
representante residente no País. 

Lei nº 6.404, de 1976, arts. 146, 162 e 
251. (NR)" 
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A subsidiária integral terá como único acionista sociedade brasileira. 
Tratando-se de grupo de sociedades, a sociedade controladora, ou 
de comando do grupo, deverá ser brasileira. 

 Art. 2º O Manual de Registro de Empresário Individual, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 
38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.2 NÃO PODEM SER EMPRESÁRIOS 
 ........................................................................ 
 b) .................................................................... 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 ........................................................................ 
 REVOGADO; 
 REVOGADO; 
 os imigrantes, para o exercício das seguintes atividades: 
 - ..................................................................... 
 - ..................................................................... 
 - ..................................................................... 
 - REVOGADO;" (NR) 

 
 Art. 3º O Manual de Registro de Sociedade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.2.8 IMPEDIMENTOS PARA SER ADMINISTRADOR 
 ....................................................................... 
 d) ................................................................... 
 ....................................................................... 
 Imigrante: 
 - REVOGADO; 
 - ..................................................................... 
 - ..................................................................... 
 - ..................................................................... 
..........................................................................." (NR) 
 
 "1.2.13.4 Administrador - estrangeiro 
 Administrador estrangeiro não poderá estar enquadrado em caso de impedimento para o 
exercício da administração. 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art. 4º O Manual de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, aprovado pela 
Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "1.2.7 IMPEDIMENTOS PARA SER ADMINISTRADOR 
 ....................................................................... 
 d) ................................................................... 
 ....................................................................... 
 Imigrante: 
 - REVOGADO; 
 - ..................................................................... 
 - ..................................................................... 
 - ..................................................................... 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "1.2.12.4 Administrador - estrangeiro Administrador estrangeiro não poderá estar enquadrado 
em caso de impedimento para o exercício da administração. 
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 .............................................................." (NR) 
 
 Das Disposições Finais e Transitórias 
 Art. 5º Os documentos emitidos até a data de entrada em vigor da Lei nº 13.445, de 20 de maio de 
2017, poderão ser utilizados até a data prevista para a expiração de sua validade. 
 Art. 6º Ficam revogados: 
 I - o § 2º do art. 1º da Instrução Normativa DREI nº 34, de 2017; 
 II - os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 1.1 do Manual de Registro de Empresário 
Individual, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017; 
 III - os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 1.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (3) do 
item 2.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 3.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do 
item 5.2.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 7.1.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) 
do item 7.2.1 do Manual de Registro de Sociedade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, 
de 2017; 
 IV - o parágrafo 2º da Observação (5) do item 1.1, os parágrafos 2º, 3º e 4º da Observação (3) do 
item 2.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (2) do item 3.1, a parte final do parágrafo 1º da Observação 
(5) do item 9.2.1, a parte final do parágrafo 1º da Observação (3) do item 11.1.1, a parte final do parágrafo 
1º da Observação (3) do item 11.2.1 do Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução 
Normativa DREI nº 38, de 2017; 
 V - os parágrafos 2º e 3º da Observação (2) do item 1.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (2) do 
item 2.1, a parte final do parágrafo 1º da Observação (3) do item 6.2.1, a parte final do parágrafo 1º da 
Observação (2) do item 7.1.1, a parte final do parágrafo 1º da Observação (2) do item 7.2.1, os parágrafos 
2º e 3º da Observação (1) do item 10.1 do Manual de Registro de Cooperativa, aprovado pela Instrução 
Normativa DREI nº 38, de 2017; e 
 VI - os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 1.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do 
item 2.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 3.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (2) do 
item 4.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 5.2.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do 
item 7.1.1, os parágrafos 2º e 3º da Observação (1) do item 7.2.1 do Manual de Registro de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, aprovado pela Instrução Normativa DREI nº 38, de 2017. 
 Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

(DOU, 13.03.2019) 
 
BOAD9950---WIN/INTER 

 

#AD9952# 

VOLTAR 
 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS - EFD-Reinf - 
VERSÃO 2.0 - APROVAÇÃO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO COFIS Nº 10, DE 7 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Coordenador-Geral de Fiscalização, através do Ato Declaratório Executivo COFIS nº 10/2019, 
aprova a versão 2.0 dos leiautes dos arquivos que compõem Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais - EFD-Reinf, que será exigida a partir da competência de maio de 2018, 
composta pelos eventos decorrentes das obrigações tributárias, cujos arquivos deverão ser transmitidos por 
meio eletrônico. O leiaute aprovado está disponível no site: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1196. 

 
Aprova e divulga o leiaute da EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações 
Fiscais. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO-SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 
de novembro de 1982, nos incisos I, III e IV da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto nº 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, 
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 DECLARA: 
 Art. 1º Fica aprovada a versão 2.0 dos leiautes dos arquivos que compõem Escrituração Fiscal Digital 
de Retenções e Outras Informações Fiscais - EFD REINF, que será exigida para os eventos ocorridos a partir da 
competência de janeiro de 2020. 
 Parágrafo único. O leiaute aprovado está disponível na Internet, no endereço eletrônico 
http://sped.rfb.gov.br/projeto/show/1196. 
 Art. 2º A escrituração de que trata o art. 1º é composta pelos eventos decorrentes das obrigações 
tributárias, cujos arquivos deverão ser transmitidos em meio eletrônico pelos contribuintes obrigados a adotar a 
EFD REINF, nos prazos estipulados em ato específico. 
 Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JORDÃO NÓBRIGA DA SILVA JUNIOR 
 

(DOU, 11.03.2019) 
 
BOAD9952---WIN/INTER 

 

#AD9920# 

VOLTAR 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - DECLARAÇÕES - VENDAS PELA INTERNET - POSSIBILIDADE DE 
GERAÇÃO ELETRÔNICA - GUARDA POR CINCO ANOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 27, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 

 EMENTA: DECLARAÇÕES. VENDAS PELA INTERNET. POSSIBILIDADE DE GERAÇÃO 
ELETRÔNICA. GUARDA POR CINCO ANOS. 
 Para fins de determinação das alíquotas aplicáveis nas vendas efetuadas por pessoas jurídicas 
estabelecidas na ZFM, o preenchimento e a guarda das declarações previstas no art. 3º da Instrução 
Normativa SRF nº 546, de 2005, acerca do regime de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
adotado pela pessoa jurídica adquirente dos produtos comercializados pode ser feita de forma eletrônica, 
desde que nos exatos termos dos Anexos I, II e III da citada Instrução Normativa. 
 A guarda das declarações geradas eletronicamente deve ser feita até que ocorra a decadência do 
direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos aos fatos documentados. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 146, III, "b"; Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 195, 
parágrafo único; Lei nº 9.430, de 1996, art. 37; Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, § 4º, incluído pela Lei nº 
10.996, de 2004; Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º, § 5º, incluído pela Lei nº 10.996, de 2004; Instrução 
Normativa SRF nº 546, de 2005, art. 3º, caput e parágrafo único, e Anexos I, II e III; e Súmula Vinculante nº 8. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 
 

(DOU, 31.01.2019) 
 
BOAD9920---WIN/INTER 

 
 
 
 

“O êxito da vida não se mede pelo caminho que você conquistou, mas sim 
pelas dificuldades que superou no caminho.” 

 
Abraham Lincoln 


